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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

CÂMARA SUPFRIOR DE RECURSOS FISCAIS 

Processo n" 	11065.00 1459/200 I-8 l 

Recurso n" 	234..338 Especial do Procurador 

Acórdão n" 	9303-00.776 —  3 Tnrina 

Sessão de 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	IPI - Ressarcimento - 	presumido - Industrialização por encomenda e 
Atualização pela Selic 

Recorrente 	FAZENDA NACIONAL 

Interessado 	'INDÚSTRIA DE CALÇADOS WIRTH I ,TDA.. 

ASSUN to: IMPOS10 SOBRE PRODUTOS iNDUS FRIALIZADOS - IN 

Período  de ::ipuração: 01/01 /2001 a 31/03/2001. 

PRESUM IDO DE IPI. INDU STRIALIZAÇA0 POR 
ENCOMENDA.. FXC1 11SÀO. 

O incentivo  denominado "credito presumido de IPI" somente pode ser 
calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, 
produtos intermcdiarios e materiais de embalagem, sendo indevida 
inclusdo, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por 
encomenda.. 

TAXA SELIC.. 

È imprestável como instrumento de correção monetaria, não justificando a 
sua adoção, por analogia, cm processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "plus', son expressa  previsão 
legal, O ressarcimento não  é  espécie  do  gênero restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto, 

Recurso Especial do Procurador Provido.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegi ado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial.. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martinez LOpez e Stisy Comes Hoffmann, 
que negavam proviinento.. 

Carlos Alba 
	

Barreto - Presidente e Relator 



EDITADO EM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Hentique Pinheiro 
Tones,. -Nanei Gama, Judith do Amaral Matcondes Armando, Rodrigo Cardozo -Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Põssa.s, Maria 
Teresa Martinez Lopez, Susy Gornes flolTmann e Carlos Alberto Freita.s Barret°. 

Relatório 

Trata-se  dc pedido de ressarcimento de crédito presumido do 1P1 a que se 
1:elfete a Lei. 0" 9..363/1996 Duas so as matérias devolvidas a este Colegiado: industrialização 
por en .comenda e  ir cid&rcia da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de 1PI. 

0 julgamento deste recurso tem como paradigmas Os dos Recursos n"s 
231 539 (industrializaçao por encomenda) e 228,964 (incidência da taxa Selic sobre o valor do 
ressarcimento de IRO, julgados na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicadas  as  
mesmas teses daqueles julgados, nos termos do art 47 do Anexo II do Regimento  Interno  do 
CARE, aprovado pela  Portaria n` )  256, de 22 de iunho de 2009 

Em apertada síntese, este é o relatório, 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barret°, Relator 

0 recurso  merece ser conh.ecido por tier tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do § 2', in fine, do art 47 do Anexo 11 do 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria •M.F n" 256, de 22 de junho de 2009. nu -a 
tanto, adoto as teses do julgamento dos Recursos n"s 231.539 (industrialização por encomenda) 
e 228.964 (incikk.,'nci a da taxa Selic sobre o valor do ressarcimento de 111.) 

industrializa ço por encomenda 

A Fazenda Nacional asNevera (me o areNto r•ecorrido 
de.sobede<:01,1 0 art 1" do Lei 0" 9 363/96, ao permi fir a  utilizaçao 
do 	valor 	dos- 	 pre.q.ados 	cortv.v.orkientos.. 
tudastrializaçiio 1.?o1 encomenda na base de uilculo do c ri/dito 
presumido do  IP!  

Sobre es-se tema, pet-cm:fettle c,"!. a Ii0o  do Con.elheiro Antonio 
BeZeiTa Neto, que peço v&tia pata tran‘ctelict• e utilizar como 
fimdamento de men voto • 

A Lei e" 9 363, de 1996, Lie introduziu o beneficio ern tela, 
previu, cio , seu art 1", clueo crédito prestunido de WI, como 
ressarcimento das contribuic6es prim o PIS e para a COHNS 
sejam incidentes -sobre as respectivas aquisições, no  mercado 
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intern°, de matérias-primas,  produtos  intermediarios e material 
de embalagem, pata utilizaeao no process° produtivo" (g..n ).. 

Ent razao dos termos tin que vazada a aludida norm, qualquer 
interpretação que se the empreste não deve afastar-se das 
seguintes premissas: pot primeiro, que os instunos utilizados no 
cômputo  do beneficio devam sor a dqu iridos,  ou seja, 
comprados de Nitro estabelecimento, ICSIllialldo de uma 
operação comercial dc compra e venda inercantil,  nib o de 
serviços,  como é o caso em comento; segundo, que sejam 
efetivamente utilizados na produção de produtos exportados, no 
estabelecirnento adquirente; terceiro, como se trata de direito 
excepto, não comporta inicrprelação ampliativa., pois os 
beneficios tributai ios devem ser interprclados restrifivamente,,ja 
que envolvem tenancia. de receitas  públicas  

.1n.relação  à primeira das premissas, na operação realizada pela 
contribuinte rid° háqualquer aquisição de matéria-prima, vez que 

. já pertencia  ao  estabelecimento encomendante no I -wirier:in) do 
envio pata industrialização por encolnenda. A aquisição da 
matéria-prima se den, portanto, em momento anterior a remesso 
para i rtdus( r ialização. 

0 custo do beneficiamento realizado por tere,eiro deve ser -
contabilizado como "Gastos Gerais de Fabricação", it:710 como 
incremento do valor da matéria-prima, não podendo ser incluído 
no calculo do crédito presumido, 0 montante despendido por tal 
pagamento  não  deve  entrar no cômputo do beneficio, mesmo 
porque a operação de envio e retorno se da com suspensão do 

conforme 	sublinhado 	na 	Nota 
MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPFX It °  31  2, de 3 de agosto de I99S 

Alias, não ha razão para quo os custos dos insumos que não se 
enquadratn no conceit() de matéria-prima, produto intermediário 
e material de embalagem não sejam agregados quando utilizados 
pelo oncomendante, quando a operação de industrialização se da 
em seu próprio esta belecimen to, mas, ao contrario, sejam 
agregados (tumid° a industrialização se de por enoomenda. Ora, 
"Onde ha a mesma razão, hit de se  aplicar o mesmo direito", diz 
o brocar do rOlrlano 

Com efeito, tratar-se-ia  dc situação no minim° incongruente, 
para não dizer injusta, retitan.do a racionaliciade das disposiçOes 
legais que compõem o arcabouço normativo do 

No tocante à Ultimo das premissas inicialmente delineadas, pois 
que, quanto  ir  segunda, nao ha dissenso, importo destacar que hã 
uma certa  tendência  a construção de exegeses que  resultam,  as 
mais das vezes, de considerações outras quo não a propriamente 
juridiea, tal como as de natureza meramente econômica, tao 
costumeiromente encontráveis no dia-a-dia do julgador. 

Ern que pese o brilhantismo como tais teses são construidos, 
precis() evidenciar que Liao  cabe  ao intérprete a (meta de legislar, 
de modo que O  sentido da norma não se pode afastar dos termos 



cm que positivado, pena de, invadindo seara alheia, fugii de sua 
couipetCricia 

ainda corn relação  i  tereena premissa, costuma ser 
encontradico nos textos que discorrem sobre 1 lerrneneutica 
.1 ridica a atiimação de que "a lei não contém  palavras  inuteis", a 
qual, segundo se diz, vein a ser prineipio basilar da disciplina. 
dizer, as palavras devem ser compreendidas como tendo,  ao  
We.110S, a lguma  eficácia.  Não se presumem, na lei, palavras 
inúteis (Carlos Maximillimo, 1 lerinenkutica e aplicação do 
direito,  Sn.  ed.., breitas Bastos, .1965, p.. 262), 

Quer-se evidenciai com. isso que, caso se  concebesse o contrário, 
nil() haveria razão paw. que o legislator expressamente previsse o 
cômputo do valor relativo á prestação de serviços na hipótese de 
industrialização poi encomenda. Veja  como  dispôs  ao  estruturar 
o all 1" da lei n." 10 276, de 2001, in  verbis:  

"Alt. I." Alternativamente ao disposto na  I .  t:!.i n" 9.363, dc  1 3 de 
dezembro dc 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de 
mercadorias nacionais para o exIcrior podera detenhinar o valor do 
crédito  pi  e:gunido do Impost() sobre  Produtos Industrializados (111), 
como ressarcimento relativo Us contribuições para os Programas  de 
fritegraç:áo Social e de Foi maçar do Património do Servidor Publico 
(V1S/PAS PP) e para a Seguridade Social (CO!' NS), de contemndade 
coni o disposto em regulamento. 

1." A base dc calculi) do crédito  pi  esnmido Seli:1  o  SOMalóri0 dos 
sciruintes custos, sobre Os quais incidiram as contribuições referidas no 
caput: 

1 - de aquisiçáo de insumos, conespondentes a matétias-primas, 
produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de 
energia  detrital e combustíveis,  adquiridos no mercado intel  no e 

110 processo produtivo; 

11 - correspondentes ao valor da prestaçao de serviços decorrente  dc  
industrializaçUo pot encomenda, na hipotese em que  o  encomendante 
Seja o contribuinte do IN, na fimma deste imposto" n ). 

Orá, in casu, hose  verdadeira  a alirmação de que Os valores 
coiTCpondentes  ao serviço dc beneliciamento, na 
iadusti ialização por encomenda, deveriam ser incluidos no 
cômputo do crédito prestanicki de que trata a Lei. 9.363, de 
1996, não haveria razão paia que o legislador inequivocamente 
inserisse  tal  bipótese na Lei ri " 10 267, de 2001, permitindo o seu 
acresci mo juntamente coin O custo de minus insurnos (crier gin 
elétrica e combustíveis) 

Note-se, pot impoitante, que a aplicação do novel regramento, 
confor rue disciplinado na Lei n." 10.267, de 2001, se dá 
alternativamente ao estabelecido na Lei n " 9.363, de .1996, 
quando da determinação do credit() presumido. Assim sendo, 
de se concluir que a hipótese introduzida no inciso Ii  naquele  
diploma legal não se encontrava  incluída  neste Ultimo. 

Pelo fiindamentos jut idico s e 	evposios, nego o 
api-o1eilaMe1710 (10 5  CU.S. 101-  (-:0 	bC110(101-11.01101 	e(ilizad01 

evernamente aos e.slabelecitneruas 	sociedade para fins de 

calculo do ci&lito pi esurnido dc 

•1 
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Incidência da taxa Se lic sobre o valor do ressarcimento de 
1 1l 

• questão da pos.sihilidade de icidlic?a  da  taw ,ti .elic no  
ressarcimento de IPI passa necessariamente mitt diferenciacão 
dos institutos do ressarcimento da restituição 

restituição é a 1 (polka() de um inelébito Decorre  cio 
pagamento indevido ou a maior que o devido lã o ressarcimento 
não está vinculado a qualquer pagamento indevido, rims decorre 

concessão legal 

Sobretudo„ não se pode olvidar que o &retie) subjetivo a() 
ressareimento somente é constituldo com. o advent() do despacho 
da autotidade competente, em oposição 00 que ocorre corn a 
repetição do indébito, ciii quo o direito de repetir nasce 
imediatamente eon/ 0 pagamento indevido ou a maior, 
independentemente de qualquer ato do autoridade 
administrativa.. 

_Nesta 	fica evidente existir duas figur as qtte não se 
conjUndem.: 

restituição pot pagamento indevido ou a maior do (pie o 
devido (repetição ele indébito), e 

b) ressarcimemo, pi evisto em lei 0001 ('5 

certo [pie iestituição O 105.50/C /111.0100 compartilha/in alguns 
aspectos, como o de ser ambos passiveis de satisfação  em  
dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhuni modo 
ressarcimento e espécie genero restituição 

Noutro ,s_jro, não hã que se . falar Cm desvalorização do valor a 
SVP ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampla correção 
monetária que vigia passado  foi abolido pelo I,e<:,,islador 
Coin efiito, o Legislador aboliu e repudiou o sistema geral de 
indexação da economia attavãs da aprovação da.-  normas legais 
que consolidaram o Plano Real, ine.x.i.slindo atualinente previsão 
de eltualizacão monetária tanto pata COY) de ressarcitnemio como 
para caso de restituição. 

Nesse contedo, inadmissível pensar 	aplicação da taw Selic 
eorno urn meio dc reposição do valor teal da moeda 
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• fava  Sale é, isto  sou,  a egne1V-1-0 iiumnéiiea (10'; juros Não se 
trata de atualização numetária furos, por sua vez, é um 
act  és  011/O ao principal, é UM plus que inelusiye 	racier iza 
coin° renda para aquele que o aufere (.)m, o Es fado não pode 
pagar iendimentos na fOrina 	taxa Sol/o, vale dizer, de juros 

sent previsão 	mormente quando o pre seria o valor 
principal (i essen cimento) é ,  ele proprio, dependente de lei 
conçessiva 

• previsão legal para a ineidencia de jut os 	poi sua vez, 
somente se rckre aos  cacos  de restituição AC) mencionam a 
compensação (art 39, ,s ,̀ 	ã. claw) que o dispositivo re/ere-se 

  



Nos termos dos votos paradigmas transcritos linhas acima, (lá-se provimento 
ao recurso da Fazenda Nacional 

aos valoies que poderiam ser teStitUidOS, não periniundo 
inteipretação exteitsiva 0 te -Vo da Lei 11" 9 250, de 1995, é 
clai o, não havendo como apliear poi analogia aquele dispositivo 
ao caso do iessar(lmento. 

Neste sentido deve -se dizer qtw 0 art 39, 	4 ", do Lei u "  
9  250/.9..5, inclusive  fluo  estabeleceu a atualização de valores-
r(stituidos ao conttibuinte coin base na lava &tic  isto porque, 
simples/Write,  tal taxa expressa juros, não correção ou 
atualização monetai la. 0 que fin previsto para casos de 
te.stituk .ão fin a aplicação de twos, (..aleillatiOS-  corn base na  lusa  

Depois,  o dispositivo trata de restiluição, nada falando  de  
ressarcimento 

Pot fim, a data prevista pata o inicio da incident  ia  dos »nos é 
do 1...iagamento inde yid° OH o maior do (ftle o devido, data essa 
que  somente  pode ser identificada .se se !Tatar de pedido de 
restituição. 

A ineidencia dos juros Selie a partir da data de protocol() do 
proceso de pedido de  ressarcimento  critério que nay (wrist° 
da legislação, o que lefinça  a lese dc que os 'tiros não podem 
iiiidi nesse caso 

COI los Al )e 	reit as liarreto 


